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SAO PAULO, ETC., 

eâm(u:.a, ~~c.i.'Pa.{ de. 2-a,<J'Ua,«~ 

~dO ce São tS<twlo 

R E S O L U ç I O NR 5, DE 1.961.-

\" 

1 ÊSA DA cÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, ESTADO DE 

PAZ SABER QUE A clMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA PRO
MULGA A SEGUINTERESOLUçIo:-

Artigo 1R - :t'ixados a partir de 12 de Novem 
-

bro de 1.961, e. cr.' 16.800,00 ( dezes.eis mil e oitocento8 c1'11zeiroe ), 
A 

.eneaie, oe vencimentos do Diretor da Secretaria da Camara. 
o Artigo 2R _ ocOrl'er a despesa resultante da 

~ 

jozaçao de 'Yencimentos de que trata o 
o , , 

artigo anterior, sera aberto credi-
to especial para o corrente exereicio na Contadoria MUnicipal. 

Paragl'a:t'o Unico - O Orçamento Municipal do exerci . 

\ 

j 

cio de mil novecentos e sessenta e dois e subsequentes 'cons dotação. I 
• propriapara satis:t'azer a despesa veri:t'icada com a :t'ixaçao de vencimentos 

~ de que :t'az mençao o artigo 1R. 
• , o 

Artigo 3R - Esta reso1uçao entrara em vigor na data 
~ N' de sna publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

• A , 

Mesa da C!!msl'a Municipal de Jaguariuna, em 23 de No -
• 

'Yembro de 1.961.-

- REYNALDO 

- PEDltO SILVEIRA JR. 

- • 

- JOIO LUCAS 
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